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De: Adriana S. - SEMSUP

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 18/07/2023 às 14:47:27

Setores envolvidos:

SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-SP

requisição 345 - Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme

credenciamento do chamamento 01/2023 (Luana Fernandes).

 

 

_

Adriana C. Sluzovski 

administrativo
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4º  EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

Chamamento 01/2023 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PINTURA, 

CONFORME CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO 01/2023. 

 

 

Proponente: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO 
CNPJ: 50.549.372/0001-40 

Itens de interesse: 1 ao 11 

Data de recebimento do envelope: 11/07/2023 
 

Em análise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou toda 

documentação requisitada, devidamente regular, estando dessa forma credenciada 

para prestação do serviços referente a todos os itens do credenciamento.  

 

A Comissão de Licitação comunica, ainda, que encontra-se aberto o período recursal 

contra o resultado do presente julgamento. 

 

Ubiratã, 12 de julho de 2023. 
 

 
 
Comissão de análise das propostas e credenciamento:  
 
 
 
 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretário de Serviços Urbanos e Pavimentação 

 

 

 

José Antônio Torres dos Santos  
                                                      Chefe de Serviços Urbanos 
 

 

 

Adriana Candida Sluzovski 
Chefe de coleta de lixo e entulhos 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

 

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) resultante da requisição nº 

345/2023 que tem por objeto: Contratação de empresa para executar serviços de 

pintura, conforme credenciamento do chamamento 01/2023, tem perfeita adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração. 

 

Ubiratã/PR,  13 de julho de 2023. 

 

 

 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretário dos Serviços Urbanos 

e Pavimentação 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme 
credenciamento do chamamento 01/2023. 
 

VALOR TOTAL: R$-144.045,00 

 
PREVISÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei 8666/93: 
 

                       Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição  
 

           A presente contratação decorre do credenciamento de empresas realizado por 
meio do Chamamento Público 1/2023. No credenciamento o município de Ubiratã 
convoca todos os interessados em prestar os serviços constantes no edital desde que 

preenchidos os requisitos necessários também previstos em edital e então os 

credenciados ficam aptos a ser contratados para executar o objeto, quando 

convocados. Assim, não há limite de contratados, a Administração Pública é obrigada a 
contratar todos os que atenderem as exigências editalícias.  

 

          Consignamos que as exigências editalícias garantem a igualdade de condições 
entre todos os interessados hábeis a contratar, pelo preço fixado, já que é inviável 

estabelecer competição entre os interessados visto que os serviços demandados 
podem ser atendidos por vários prestadores de serviços. 
 
          Neste caso, a licitação é inexigível, tendo por lastro o caput do art. 25 da Lei 

Federal n.° 8.666/93, acima. 
 
          Não obstante a empresa a ser contratada apresentou requerimento de 

credenciamento e demais documentos requisitados atendendo integralmente as 
condições editalícias. 
 
          Assim, com fundamento nos artigos supracitados, este ordenador de despesa 
apresenta a justificativa para ratificação e demais atos que por ventura se fizerem 

necessários. 
 
Ubiratã, 12 de julho de 2023. 

 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretário dos Serviços Urbanos 

e Pavimentação 
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E 
JUSTIFICATIVA DO VALOR 

 

CONTRATADO: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO  

CNPJ: 50.549.372/0001-40 

 

Da fundamentação Legal: A presente inexigibilidade de Licitação encontra-se 

fundamentada no caput artigo 25 da Lei nº 8666/ 93. 

 

Razão da Escolha do Fornecedor: O prestador se credenciou a prestar os 

serviços nos termos do Edital de Chamamento Público 1/2023, garantindo seu 

direito a contratação em caso de convocação do município.  

 

Justificativa do Preço: A composição e justificativas dos preços foram 

estabelecidos através da Tabela Sinap – Caixa Econômica Federal.  

 

Ubiratã-Pr, 12 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretário de Serviços Urbanos e Pavimentação 
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 345/2023 

 

 2. OBJETO 

Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do chamamento 
01/2023 (Luana Fernandes).  

 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-144.045,00 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 5872 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JUR 

  64.020,00 

1005 5882 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JUR 

  80.025,00 

 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO  

CNPJ Nº:  50.549.372/0001-40 

Endereço: Estrada Amazonas, km 03, Comunidade Palmeirinha  

 
Ubiratã – Paraná, 12 de julho de 2023. 

 
 

_________________________________ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 

 

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
  Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
 
  __________________________                                           _____________________________________ 
  Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
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De acordo.   

    ___________________________ 

   Fábio de Oliveira Dalécio 

 
 

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

       

Data de recebimento: ____/______/2023     

Hora: ___:_____ ___________________________ 

    Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 345/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do 
chamamento 01/2023. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O presente processo faz-se necessário considerando a necessidade de realização de pinturas e 
pequenos reparos em prédios e espaços públicos e também pintura de sinalização viária realizada em 
ruas e avenidas do município. Ocorre que o Município de Ubiratã não possui em seu quadro de pessoal 
mão de obra suficiente na área de pintura para realização de serviços citados e atender a toda essa 
demanda.  
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-144.045,00 (Cento e quarenta e quatro mil  e quarenta 
e cinco reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1001 5872 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JUR 

  64.020,00 

1005 5882 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JUR 

  80.025,00 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O credenciamento terá vigência de 60 meses, podendo, a qualquer tempo, ser cancelado ou 
revogado, a critério da administração pública. 
 
6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
6.1. Comissão de Licitação: Ronaldo Felipe Maciel. 
 
6.2. Gestor do Contrato: Ronaldo Felipe Maciel. 
 
6.3. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos. 
 
6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Karla Tatiane Macário. 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 SERVIÇO DE PINTURA PAREDE INTERNA COM     
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MASSA   
 
 
 
 
 

4500 

 
 
 
 
 
 

Hrs 

 
 
 
 
 
 

32,01 

 
 
 
 
 
 

144.045,0000 

2 SERVIÇO DE PINTURA PAREDE INTERNA SEM 
MASSA 

3 SERVIÇO DE PINTURA PAREDE EXTERNA COM 
TEXTURA  

4 SERVIÇO DE PINTURA PAREDE EXTERNA SEM 
TEXTURA 

5 SERVIÇO DE PINTURA DE TETO LAGE  

6  SERVIÇO DE PINTURA DE TETO MADEIRA  

7 SERVIÇO DE PINTURA DE PORTÃO, GRADES E 
PORTAS  

8 SERVIÇO DE PINTURA DE MALHA VIARIA  

9 SERVIÇO DE PINTURA DE PORTA DE MADEIRA 

10 SERVIÇO DE PINTURA DE JANELA  

11 SERVIÇO DE PINTURA DE TELHADO  

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

8.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, conforme a necessidade da secretaria. 
8.2. O prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 1 dia útil contado da publicação do 
termo de inexigibilidade. 
8.3. A execução dos serviços será em horas trabalhadas, mediante agendamento, em até 48 (quarenta 
e oito) horas após o recebimento da ordem de serviços, encaminhada pela Secretaria de Serviços Ur-
banos. 
8.3.1. A empresa credenciada que for chamada deverá apresentar cronograma de execução para a se-
cretaria demandante; após apresentar o cronograma e a secretaria concordar com o prazo apresenta-
do, a empresa poderá executar o serviço.  
8.4. Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados ininterruptamente no 
horário de expediente até sua conclusão para correta contagem e aproveitamento das horas 
trabalhadas. 
8.5. Os serviços poderão ser executados de segunda a sexta feira, podendo ainda ser executados aos 
sábados, conforme necessidade da secretaria. 
8.6 Os Serviços de pintura compreendem em:  

 Realizar pinturas em paredes internas e externas. 

 Preparar as superfícies antes de pintá-las, como limpeza, aplicação de massa fina ou cor-
rida e lixamento, ou aplicar papel de parede e gesso para acabamento, realizar polimento e retoque de 
superfícies pintadas. 

 lixar, raspar, emassar tetos e paredes; combinar materiais e aplicar massa corrida e textu-
ras. 

 Serviços de pintura de tetos, paredes, esquadrias, rodapés etc. 

 Serviço de pintura texturizada e grafiato (texturização). 

 Aplicação de verniz/esmaltes sintético em esquadrias, peças de madeira ou concreto 
aparente, aplicação de zarcão em esquadrias de ferro. 

 Reparos de pinturas em janelas, portões e esquadrias em geral. 

 Sinalização horizontal das vias públicas, como pinturas de meio-fio, guias e sarjetas, 
pintura de faixa de pedestres, pintura para sinalização de vagas de idosos, portadores de deficiência, 
gestantes e farmácias, pintura de faixas de ônibus e veículos oficiais, melhoria de sinalização em 
frente as escolas e prédios públicos. 
8.7. Todo equipamento e material serão fornecidos pelo município, devendo a contratada zelar pelos 
mesmos. 
8.7.1. Será solicitado aos credenciados: 
8.7.1.1. A responsabilidade pelos Equipamentos de Segurança – EPI. 
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8.7.1.2. A responsabilidade pelos Equipamentos e Ferramentas necessários para a execução dos 
Serviços. 
8.8. As empresas interessadas em prestar os serviços deverão responsabilizar-se pela fiel execução dos 
serviços e atender fielmente aos critérios estabelecidos neste termo de referência. 
8.9. Buscando preservar a isonomia entre os credenciados e a rotatividade entre eles, excluindo a 
vontade da administração na escolha por credenciado, aplicar-se-á sistema de rodízio. 
8.9.1. Todos os credenciados formarão uma lista por ordem cronológica dos protocolos de 
documentos, em conformidade com o edital de chamamento, com vistas ao credenciamento pela 
Comissão Permanente de Licitação, assegurando a igualdade de tratamento, dividindo os serviços 
proporcionalmente entre os credenciados, com o objetivo de oportunizar a contratação de todos.  
8.9.2. Cada Profissional obedecerá ao sistema de rodízio, por ordem cronológica de inscrição, ficando 
estabelecido o limite de cada rodízio de 40 horas. 
8.9.3. Nenhuma empresa que esteja apta a ser credenciada, nos termos deste edital, deixará de 
participar de rodízio, salvo se já finalizada a vigência do credenciamento, ou deixar de existir o 
interesse na prestação dos serviços do objeto do certame.  
8.9.4. A unidade demandante, por meio de seu gerente, ao necessitar de serviços, objeto deste 
credenciamento, buscará na lista de credenciados e submeterá ao primeiro colocado, constando as 
informações básicas da necessidade. 
8.9.5. A ordem de serviço emitido será encaminhada pela unidade demandante, ao credenciado para 
aceite ou recusa. 
8.9.6. Uma vez aceita a Ordem de Serviço, o credenciado estará autorizado a realizar o serviço, a 
execução do serviço a partir do momento que inicia trabalho podendo esta ser iniciada após a entrega 
do material e equipamentos necessários, dependendo da autorização do gestor da unidade. 
8.9.7. Caso o credenciado não iniciar os serviços no prazo estabelecido ou realizar os serviços em 
desacordo com as exigências da Prefeitura Municipal de Ubiratã, será chamado o credenciado seguinte, 
desta forma não prejudica o desenvolvimento das atividades nem paralisação de serviços em 
andamento.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

9.1. Cumprir rigorosamente os prazos para realização dos serviços 
9.2. Caso ocorra alguma irregularidade, providenciar a imediata correção das mesmas apontadas pelo 
Município. 
9.3. Garantir a boa qualidade dos Serviços e do (s) equipamento (s) para realização das visitas com to-
da segurança necessária conforme dispositivos legais.  
9.4. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, serviços realizados incorretamente 
ou incompletos.  
9.5. Manter contatos com o Município, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais de-
terminados pela urgência do objeto.  
9.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a causar ao Município 
ou a terceiros, tendo como agente o credenciado, na pessoa do preposto ou estranhos.  
9.7. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração.  
9.8. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos.  
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1.  O valor será pago por hora/trabalho e será por valor de R$ 32,01 (trinta e dois reais e um centa-
vo). 
10.1.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantidade de horas trabalhadas, 
no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do credenciamento.  
10.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
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10.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo 
XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme 
recomendação administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do 
Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação 
do Contribuinte – MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e 
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item 
Number).  
10.4. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal 
obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:  
10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional;  
10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
Ubiratã, 12 de julho de 2023.  
 
 
 

__________________________ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 1- 1.547/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/07/2023 às 16:41:14

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de Contratação de chamamento. 

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 1.547/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 21/07/2023 às 06:54:17

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 1.547/2023

De: Paulo M. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/07/2023 às 09:04:55

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

requisição 345 - Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme

credenciamento do chamamento 01/2023 (Luana Fernandes).

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Paulo Moura

Secretária das Finanças e Planejamento
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  Proc. Administrativo 4- 1.547/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/07/2023 às 13:31:09

 

Segue para minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

        37/61



  Proc. Administrativo 5- 1.547/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 25/07/2023 às 10:30:03

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicitamos parecer jurídico referente à minuta do termo de inexigibilidade e termo de adesão anexos.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_TERMO_DE_ADESAO.docx

MINUTA_TERMO_DE_ADESAO.pdf

MINUTA_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_LUANA.docx

MINUTA_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_LUANA.pdf
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TERMO DE ADESÃO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

TERMO DE ADESÃO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A 
EMPRESA 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO. 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e 
domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59, e do outro lado a empresa 50.549.372 
LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 50.549.372/0001-40, situada na estrada 
Amazonas, Comunidade Palmeirinha, no município de Ubiratã, estado do Paraná, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE ADESÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente termo é a adesão ao CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
 
2.1. A vigência da adesão será de 60 meses, podendo, a qualquer tempo, ser cancelada ou revogada, a 
critério da administração pública. 
 
3. DOS VALORES 
 
3.1. O valor a ser pago, por hora/trabalho, corresponderá ao valor de R$ 32,01 (Trinta e dois reais e um 
centavos). 
 
4. DO SISTEMA DE RODÍZIO 
 
4.1. Havendo mais de uma empresa credenciada e, buscando preservar a isonomia entre os 
credenciados e a rotatividade entre eles, excluindo a vontade da administração na escolha por 
credenciado, aplicar-se-á sistema de rodízio. 

 
4.1.1. As empresas credenciadas formarão uma lista por ordem cronológica dos protocolos de 
documentos, em conformidade com o edital de chamamento, assegurando a igualdade de 
tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com o objetivo de 
oportunizar a contratação de todos.  
 
4.1.2. Todos os credenciados obedecerão ao sistema de rodízio, por ordem cronológica de inscrição, 
ficando estabelecido o limite de 40 horas de serviço por empresa, em cada rodízio. 
 
4.1.3. O rodízio acontecerá nos seguintes termos:  
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i. A primeira empresa credenciada, conforme a ordem cronológica de protocolo, será convocada 
pelo município, quando houver necessidade, para executar os serviços necessários, até totalizar 
40 horas.  
 
ii. As 40 horas de serviço poderão ser cumpridas através de um único serviço ou através de 
diversos pequenos serviços distintos, até que seja computado o total de 40 horas, quando então 
será interrompida a prestação de serviços por parte da empresa.  
 
iii. Em seguida, a segunda empresa credenciada será convocada pelo município, quando houver 
necessidade, para executar os serviços necessários, até totalizar as mesmas 40 horas cumpridas 
pela primeira empresa.  
 
iv. Após todas as empresas credenciadas prestarem as 40 horas de serviço estabelecidas, a 
primeira credenciada será convocada para novamente executar os serviços, dando continuidade 
ao rodízio. 

 
4.1.4. Nenhuma empresa credenciada, nos termos do edital de chamamento 01/2023, deixará de 
participar de rodízio, salvo se já finalizada a vigência do credenciamento, ou deixar de existir o 
interesse na prestação dos serviços do objeto do certame.  

 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, conforme a necessidade do município. 
 
5.2. A unidade demandante, ao necessitar de serviços objeto deste credenciamento, encaminhará a 
ordem de serviços ao credenciado para aceite ou recusa. 

 
5.3. Uma vez aceita a Ordem de Serviço, o credenciado deverá apresentar cronograma de execução 
para a secretaria demandante; após apresentar o cronograma e a secretaria concordar com o prazo 
apresentado, a empresa poderá executar o serviço, em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
5.4. Caso o credenciado não inicie os serviços no prazo estabelecido ou realize os serviços em 
desacordo com as exigências do município, será chamado o credenciado seguinte, de forma a não 
prejudicar o desenvolvimento das atividades nem paralisar os serviços em andamento.  
 
5.5. Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados ininterruptamente no 
horário de expediente até sua conclusão para correta contagem e aproveitamento das horas 
trabalhadas. 
 
5.6. Os serviços poderão ser executados de segunda a sexta feira, podendo ainda ser executados aos 
sábados, conforme necessidade do município. 
 
5.7. Os Serviços de pintura compreendem:  

• Realizar pinturas em paredes internas e externas; 

• Preparar as superfícies antes de pintá-las, como limpeza, aplicação de massa fina ou corrida 
e lixamento, ou aplicar papel de parede e gesso para acabamento, realizar polimento e re-
toque de superfícies pintadas; 
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• lixar, raspar, emassar tetos e paredes; combinar materiais e aplicar massa corrida e texturas; 

• Serviços de pintura de tetos, paredes, esquadrias, rodapés etc.; 

• Serviço de pintura texturizada e grafiato (texturização); 

• Aplicação de verniz/esmaltes sintético em esquadrias, peças de madeira ou concreto 
aparente, aplicação de zarcão em esquadrias de ferro; 

• Reparos de pinturas em janelas, portões e esquadrias em geral; 

• Sinalização horizontal das vias públicas, como pinturas de meio-fio, guias e sarjetas, pintura 
de faixa de pedestres, pintura para sinalização de vagas de idosos, portadores de deficiência, 
gestantes e farmácias, pintura de faixas de ônibus e veículos oficiais, melhoria de sinalização 
em frente as escolas e prédios públicos. 

 
5.8. Todo equipamento e material serão fornecidos pelo município, devendo a empresa zelar pelos 
mesmos. 

 
5.8.1. Será solicitado aos credenciados: 

 
5.8.1.1. A responsabilidade pelos Equipamentos de Segurança – EPI; 
 
5.8.1.2. A responsabilidade pelos Equipamentos e Ferramentas necessários para a execução dos 
Serviços. 

 
5.9. A empresa deverá responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços e atender fielmente aos 
critérios estabelecidos neste termo de adesão e no edital de credenciamento. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
6.1. Cumprir rigorosamente os prazos para realização dos serviços. 
 
6.2. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Município, caso sejam 
constatadas. 
 
6.3. Garantir a boa qualidade dos serviços e do (s) equipamento (s) para realização das visitas com toda 
segurança necessária conforme dispositivos legais.  
 
6.4. Refazer, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, serviços realizados incorretamente 
ou incompletos.  
 
6.5. Manter contatos com o Município, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto.  
 
6.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a causar ao Município 
ou a terceiros, tendo como agente o credenciado, na pessoa do preposto ou estranhos.  
 
6.7. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração.  
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6.8. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos.  
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O valor a ser pago, por hora/trabalho, corresponderá ao valor de R$ 32,01 (Trinta e dois reais e um 
centavos). 
 
7.2. O pagamento será efetuado conforme quantidade de horas trabalhadas, no prazo de até trinta 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do credenciamento.  
 
7.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
7.4. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação do credenciamento. O faturamento deverá ser realizado 
em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
8. DO FORO 
 
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
Chamamento público 01/2023. 
  
Assim ajustadas, firmam as partes o presente termo de adesão, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito. 

 
 

Ubiratã-Paraná, XX de XXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Prefeito de Ubiratã 
 
 
 
 

 
50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO  

Representante legal da empresa 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do 
chamamento 01/2023. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
4. FORNECEDOR: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO inscrita no CNP nº 50.549.372/0001-40, 
situada na estrada Amazonas, Comunidade Palmeirinha, no município de Ubiratã, estado do Paraná. 

 
5. VALOR: R$-144.045,00 (Cento e quarenta e quatro mil e quarenta e cinco reais). 

 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXXX de 2023. 

 
 

 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 1.547/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 11:07:14

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMSUP-CLIXO, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

requisição 345 - Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme

credenciamento do chamamento 01/2023 (Luana Fernandes).

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_345_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 345/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme 
credenciamento do chamamento 01/2023 (Luana Fernandes).  
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 
Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 
minuta do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a 
contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do 
chamamento 01/2023 (Luana Fernandes).  

 
Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos recursos 

financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável e a 
continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito. 

 
É o relatório.  
 
As contratações públicas devem ser antecedidas de processo licitatório, pelo qual 

o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse público, consoante 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

 

O texto constitucional estabeleceu, portando, a necessite de um procedimento 
prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações. 
Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a 
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Municipalidade e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes.  

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que a prévia 
licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em 21 de junho de 
1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentando o 
dispositivo constitucional acima transcrito. 

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a Licitação é o 

procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para 

o contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 38ᵃ ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012, p. 287). 

A licitação é a regra para a Administração Pública, entretendo a própria Lei n° 
8.666/93 apresenta as exceções. 

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece hipóteses de 
contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade. 

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não exijam o 
cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem obediência 
aos princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, dentre os quais 
se tem a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade. 

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a Administração celebre 
um contrato diretamente, sem o processo de licitação. 

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 8.666/93 em seu art. 25, 
em um rol exemplificativo. 

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, 
circunstâncias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se revelem 
inviabilizadoras de competição. 

O art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 estabelece que “é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição [...]”. 

As declarações e justificativas para contratação encontram-se anexas a requisição 
e nos leva a crer que a modalidade pretendida é a que mais se amolda ao caso em comento, 
dada a singularidade do objeto, visto que a empresa fora anteriormente cadastrada. 

É indispensável a apresentação, no processo de inexigibilidade, da justificativa do 
processo da contratação nos moldes do art. 26, p.ú. da Lei n° 8.666/93, requisito cumprido 
nessa demanda. 

Também deverá a Administração Pública se atentar aos outros requisitos, tais 
como a verificação da necessidade e conveniência da contratação, a existência de recursos 
financeiros, o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo interessado e a verificação 
da razoabilidade do preço em comparação aos preços que são praticados no mercado. 
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O Setor Jurídico ressalta que não realizou a análise dos documentos específicos, 
como as certidões e licenças, vez que a análise de tal documentação e verificação de 
habilitação deverá ser realizada no próprio processo de inexigibilidade, cabendo a essa 
assessoria jurídica analisar a situação colocada sob apreciação no que tange a modalidade 
de licitação e as minutas dos contratos e termo de inexigibilidade, para aferir se estas 
estão de acordo com as disposições legais.  

Em síntese, o cenário evidenciado na justificativa apresentada pela Secretaria 
solicitante, denota a inviabilidade de competição.  Tal justificativa apresenta o prisma 
fático do caso in comento, cabendo ao setor jurídico tão somente realizar a subsunção do 
fato a norma. 

Alertamos, novamente, sob a necessidade de que sejam atendidas as condições 
elencadas no art. 26 e 40 da Lei 8.666/93, e de que o objeto da referida contratação 
seja delineado de forma clara. 

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise 
técnica da Secretaria solicitante, bem coma a verificação das dotações orçamentárias 
e especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 
pelo presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do 
caso em comento.  

Com relação à minuta do contrato e do termo de inexigibilidade trazido à colação 
para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais 
pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do procedimento.  

Diante do exposto, entendo que a presente contratação configura hipótese de 
inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/963, ficando 
a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade 
orçamentária a cargo da autoridade competente. 

É o parecer. 

Ubiratã, 01 de agosto de 2023. 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A00E-D6F0-0EF6-8498

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 01/08/2023 11:07:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A00E-D6F0-0EF6-8498
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/08/2023 14:40) 1.547/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/08/2023 às 14:40:16

 

Termo de inexigibilidade assinado pelo prefeito

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_LUANA_assinado.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 48/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6191/2023 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do 
chamamento 01/2023. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
4. FORNECEDOR: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO inscrita no CNP nº 50.549.372/0001-40, 
situada na estrada Amazonas, Comunidade Palmeirinha, no município de Ubiratã, estado do Paraná. 

 
5. VALOR: R$-144.045,00 (Cento e quarenta e quatro mil e quarenta e cinco reais). 

 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.08.01 

14:33:36 -03'00'
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  Proc. Administrativo 7- 1.547/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 16:38:40

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 8- 1.547/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 16:40:33

 

Termo de adesão assinado. Segue para publicação do termo de inexigibilidade.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

termo_d_adesao_luana.pdf
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  Proc. Administrativo 9- 1.547/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/08/2023 às 17:23:38

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Publicação do termo de inexigibilidade no jornal oficial do município.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1813_2_.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

TERÇA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.813 - ANO: XVIII Página 2 de 6 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6190/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 15 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 01 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6192/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM FEDERADA PARA COMPETIÇÕES E JOGOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA 
DE ESPORTES E LAZER.  
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 16 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 16 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 01 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6193/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a 
CONTRATAÇÃO DE OPERADORA OU AGÊNCIA DE VIAGENS PARA COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 15 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 01 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6194/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS.  
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 17 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 17 de agosto de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 01 de agosto de 2023. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6121/2023. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 5/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Finalização, adequação e ampliação de edifício administrativo destinado ao novo paço municipal. 
4.1 FORNECEDOR (A): CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.307.024/0001-50, situada na Av. Manoel Ribas, nº 2111, no Bairro Mercês, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP n° 80810-002. 
4.2 VALOR: R$-9.943.242,73 (nove milhões, novecentos e quarenta e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 01/08/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 48/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6191/2023 
2. OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de pintura, conforme credenciamento do chamamento 01/2023. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO inscrita no CNP nº 50.549.372/0001-40, situada na estrada Amazonas, Comunidade Palmeirinha, no município de 
Ubiratã, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-144.045,00 (Cento e quarenta e quatro mil e quarenta e cinco reais). 
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6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 49/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6195/2023. 
2. OBJETO: PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA WORKSHOP A FIM DE CAPACITAR OS SERVIDORES SOBRE AS NOVAS METODOLOGIAS DAS SOLUÇÕES GOVBR DA ÁREA 
DE RECURSOS HUMANOS (E-SOCIAL). 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede na Rua João Pessoa, 1183, Município de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina. 
5. VALOR: R$-500,00 (Quinhentos reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 50/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6196/2023. 
2. OBJETO: Contratação da pessoa jurídica Gruppo Folklorico Italiano Ladri di Cuori, relativo à cota de apoio institucional para participação do Município de Ubiratã no evento 
Oeste Fest, a ser realizado no dia 12 de agosto de 2023. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): GRUPPO FOLKLORICO ITALIANO LADRI DI CUORI, inscrito no CNPJ sob o nº 05.523.150/0001-01, situado na rua Minas Gerais, Nº 2755, CEP 85.812-030, na 
cidade de Cascavel, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-15.000,00 (Quinze mil reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6197/2023. 
2. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para consolidação, compilação, versionamento e gerenciamento dos atos oficiais do Município, através de sistema 
exclusivo. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, Meia Praia, Itapema, SC. 
5. VALOR: R$-21.090,00 (vinte e um mil e noventa reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6199/2023. 
2. OBJETO: Aquisição de peças e mão de obra especializada para conserto do Caminhão – Frota 282 da Secretaria de Viação e Serviços Rurais. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: CHIAPETTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.283.779/0003-23, com sede na RODOVIA BR 487 S/N KM 193 JARDIM ARAUCÁRIA – CAMPO MOURÃO PR. 
5. VALOR: R$ 12.438,50 (Doze Mil Quatrocentos e Trinta e Oito Mil e Cinquenta Centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 01/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 01 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 206/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): H J B GRÁFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.837.902/0001-30. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6163/2023. 
OBJETO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de materiais gráficos destinados às secretarias de finanças e planejamento e gabinete. 
VALOR: R$-310,00 (trezentos e dez reais). 
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2023. 
 
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 207/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6163/2023. 
OBJETO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de materiais gráficos destinados às secretarias de finanças e planejamento e gabinete. 
VALOR: R$-8.990,00 (oito mil e novecentos e noventa reais). 
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2023. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 02/08/2023 10:24) 1.547/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 02/08/2023 às 10:24:22

 

Certidão negativa municipal vigente

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

certidao_municipal_02_08.pdf

        60/61



 
 
 
 
                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                               6025/2023 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: 50.549.372 LUANA FERNANDES CONCEIÇÃO               
    CPF/CNPJ..: 50.549.372/0001-40 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:01/09/2023 
 
 
 
   Código de Autenticidade:938655732938655 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 02/08/2023 
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